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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
4.4,:pètie TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo a" 	I 1041.000560/2003-55 

Recurso n" 	504.554 Voluntario 

Acórdão n" 	3803-01.046 — 3" Turma Especial 

Sessão de 	9 de dezembro de 2010 

Matéria 	IPI - AUTO DE INFRAÇÃO - FALTA DE RECOLHIMENTO - 
CREDITAMENTO INDEVIDO 

Recorrente 	CIA. DE CIMENTOS DO BRASIL 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

Asstwro: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 

Período  de apuração: 01/10/2000 a 31/12/2000 

ALEGAÇÕES E PROVAS APRESENTADAS SOMENTE NO 
RECURSO. PRECLUSÃO. 

Considera-se precluida a possibilidade de apresentação, na fase recursal, de 
novos argumentos e provas não submetidos ao julgamento de primeila 
instancia, não se tomando conhecimento dos  mesmos.  

ERRO NA INDICAÇÃO DA BASE LEGAL. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. NULIDADE. 

lnexiste equivoco na indicação da base legal da autuação, a ensejar nulidade 
do ato pelo cerceamento do direito de defesa, quando o auto de infiação 
expressamente declina o dispositivo legal infringido, mesmo fazendo 
referencia a dispositivo regulamentar que não vigia a época dos fatos, 

ASSUNTO:  IMPOSTO SOBRE PRODUTOS  IN DUST  RIA LIZADOS - IPI 

Período  de  apuração: 01/04/1999 a 31/12/1999 

LANÇAMENTO DE  OFÍCIO. CREDITAMENTO INDEVIDO. 
INSUMOS QUE NÃO SE SUBSUMEM AO CONCEITO DE 
MATÉRIA-PRIMA, PRODUTO  INTERMEDIÁRIO  OU MATERIAL 
DE EMBALAGEM. 

A entrada de tijolos e concretos refratatios e bolas Duogarn utilizados no 
ptocesso de industrialização do cimento, respectivamente, no foino de 
clinquerização e en-r máquina de moagem, não enseja o creditamento do 
imposto destacado nas respectivas notas fiscais, por semi tais equipamentos 
bens do ativo permanente, 

A entrada de dinamite, cordel e Powergel SE, utilizados na lavra a  céu aberto 
do  calcário, não enseja direito a crédito do imposto destacado nas respectivas 
notas fiscais.  haja  vista não se tratar de etapa de industrialização do cimento. 



MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. REDUÇÃO DO 
PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

O  percentual  da multa de lançamento de oficio aplicada esta respaldado na 
legislação tributária de regência,inexistindo possibilidade de reduzi-lo em 
sede de julgamento administrativo. 

ACRÉSCIMOS LEGAIS. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

A cobrança de juros de mora sobre débitos para com a União decorrentes de 
tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil corn 
base na taxa referencil do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic 
para  títulos  federais é cabível. (Stimula CARP-  n2  4) 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatotio e votos que  integram o presente julgado. 

(assinado digitalmente) 
Alexandre Kern - Presidente e Relator 

Participaram ainda do presente julgamento os Conselheiros Belchior Melo de 
Sousa, 1-161cio Lafetd Reis, Daniel Maurício Fedato, Elias Fernandes Ettflisio (suplente) e 
Antônio Mario de Abreu Pinto (suplente). 

Relatório 

O  estabelecimento industrial de CIA. DE CIMENTOS DO BRASIL 
localizado em CandiotaiRS teve lavrado contra si o Auto de Infração de (is. 9 a 12, montante a 
R$ 48.793,15, para formalizar a exigência de débitos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IN  emergentes da reconstituição da escrita do imposto procedida pela 
Fiscalização da Inspetoria da Receita Federal em Bagé, ern face da constatação de que o 
estabelecimento industrial creditava-se indevidamente do imposto (planilha de Cl,  80) 
destacado nas notas fiscais de entrada de tijolos e concretos refratários e bolas Duogam 
utilizados, respectivamente, no forno de clinquerização e em máquina de moagem, bens do 
ativo  permanente; e dinamite, cordel e Powergel SE, utilizados na  extração  de  calcário,  que não 
se subsumiam no conceito de matéria-prima — MP, produto  intermediário  (P1) e material de 
embalagem - ME esposado pela legislação do IPI, 

O  feito foi impugnado com as seguintes alegações: 

a) nulidade do lançamento pot erro no enquadramento legal da suposta 
infração  tributária indicada no auto de inflação, caracterizando 
cerceamento de defesa; 

b) que os créditos apropriados relativos a entradas de Tijolos refratários, 
bolas Duogam, Dinamite, Cordel e Powergel SE se encaixam no 
cOnceito de produtos  intermediários  na forma das disposições legais 
aplicáveis,  pois são destinados ao processo de industrialização, são 
consumidos nesse mesmo processo, sem necessidade de integração dos 
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mesmos ao novo produto e não integram o ativo permanente da 
empresa; 

c) Que os produtos são utilizados diretamente no process() de industrialização 
do cimento, desde a extração do  calcário e da argila nas minas 
(utilização dos explosivos) até a Ultimo moagem do clinquer com o 
gesso na Máquina de Moagem (Bolas Duogam), passando ainda pela 
etapa realizada no Forno de Clinquerização (tijolos e concretos 
refratilios); 

d) impugna ainda a exigência da multa no percentual de 75% do valor do 
suposto débito, por infringir o  principio constitucional da 
proporcionalidade das penas, bem como a exigência da fixação dos juros 
por meio da adoção da taxa Selic, por ferir os princípios da legalidade, 
anterioridade e segurança  jurídica;  

A DRJ/P0A-3" Turma julgou o lançamento procedente. 0  Acórdão  ne 10-
19786, de 4 de junho de 2009, fls M303 a 308, teve ementa vazada nas seguintes termos: 

ASSUNTO 	LI/POSTO 	SOBRE 	PRODUTOS  
INDUSTRIALIZADOS-  IPI 

Pet iodo de (rpm ação 30/04/1999 a 31/12/1999 

NULIDADE - ERRO NO ENQUADRAMENTO LEGAL 

O ow no enquarbamento legal da infração cometida 
acari  eta a nulidade do auto de infração, quando comprovado 
pela descrição dos fatos note contida e a alentada impugnação 
apresentada pelo cants ibuinte, contra as imputações que Pie 
for am liritas, que não ocorreu qualquer prejul,:o  ao seu direito de 
dcfesa 

PERÍCIA REOUISITOS 

Consider a-se não formulado o pedido de  perícia  que deixa de 
atender aos equisitos previstos no art 16  cio  Deouto n°  70235, 
de 1972 

CRÉDITOS 13ri,S1COS 	TIJOLOS E CONCRETO 
REFRATAIOS BOLAS DE gv DUOG:1111 INSUMOS NJO 
CLASSIFICADOS  COA  10 MP, PI OU ME 

As par (es e peças  de 'Milos e máquinas integrantes do Ativo 
Permaneme não gown direito ao crédito do relativo às Silas 
aquisições 

CRÉDITOS B4SICOS DINAMITE, CORDEL  E POIVERGEL SE 

Par a que rejoin car octet hack's como matéria-pi into ou p, oduto 
into medicitio. necessário o consumo. o desgaste ou a 
alto ação do insulin). em função de ação direta exercida soln e o 
pi  oduto em fain icação ou viceversa, oriunda de ação exc., cida 
rib elomente pelo pi minto em industrialização Dinamite. Cot del 
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e Powergel SE, no presente, não se enquadram nos conceilos de 
mewed ia-pt ima on prachno into mediin ia 

tlitILlA DE OF1C10 JUROR DE MORA 	SELIC 

evigeincia  cio  multa de oficio e da law RELIC cam /ui os 
moia/eh ios encana a respaldo na legislação regente, não 
podendo a ainot idade administrativa *star a sua pretensão 

Lançamento  Pu acedente 

Cuida-se agora de recurso  voluntário  interposto contra a decisão da 3" Turma 
da DRJ/P0A,  O  arrazoado de Cis. 314 a 339, após resumir os latos relacionados corn a lide, 
descrever a cadeia produtiva do cimento, repete, em sede de preliminar a argüição de nulidade 
do procedimento, por cerceamento de defesa provocado pelo erro na capitulação legal, na 
medida em que a base legal invocada - Regulamento do Imposto sobre Produtos 
Industrializados IPI, aprovado pelo Decreto na  4.544, de 26 de dezembro de 2002 — 
W1/2002 ainda não vigia it época dos fatos. Ainda em preliminar, invoca seu direito de 
apresentação de parecer técnico, que diz anexar à peça recursal. 

No mérito, pugna pelo seu direito ao creditamento do imposto nas aquisições 
dos insumos Tijolos e Concretos Reflatários, das Bolas Duogam, da Dinamite, do Cordel e de 
Powergel SE, que embora não integrem o produto final, são consumidos no processo 
produtivo, e dessa forma  configuram-se  coma insumos que geram créditos de IN.  

Rechaça de igual forma a aplicação da multa de lançamento de oficio, no 
percentual de 75%, tachando-a de exorbitante. requerendo, alternativamente, que eta seja 
reduzida de 75% para 20% (vinte por cento), conforme preconiza o art. 59 da Lei IV 8.383, de 
30 de dezembro de 1991, e art, 61, § I°, da Lei na 9,430, de 27 de dezembro de 1996. 

Por fim, combate a utilização da taxa Selic  rio  cálculo dos juros de mom, por 
considerá-la  imprestável para tal fim. 

Cita e transcreve  ementas  para ilustrar todas as suas teses recursais. 

Conclui, requerendo: 

a) seja analisada e considerada procedente a preliminar suscitada, corn a 
conseqüente anulação do auto de  inflação e a reforma  da 
decisão  recorrida; 

b) caso não seja acolhida a preliminar, o que se admite apenas a titulo de 
argumentação, sejam considerados procedentes os 
argumentos lançados quanto ao mérito da autuação,  para  
o Tim de cancelar integralmente o suposto crédito 
tributário ora exigido no presente Auto de Infração, em 
razão da legalidade do procedimento adotado pela 
Recorrente  na apropriação dos  créditos  de IPI oriundos 
da aquisição de produtos  intermediários (Tijolos e 
Concretos refratários, Bolas Duogam e Dinamites .  
Cordéis e Powergel SE), em  razão  do principio da não-
cumulatividade e da norma Regulamentar (art, 147, 1, e 
488, 11, do Decreto  n 2,637/98) que determina o direito 
ao crédito nas hipóteses versadas no auto de infração; 
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c) em =her sucessivo, caso não seja cancelado integialmente o auto de 
infração, o que efetivamente não se espera, seja excluido 
o percentual relativo ir multa ou seja o mesmo minotado, 
nos termos em que demonstrado anterimmente, eis que a 
Recorrente não agiu com dolo ou  má-fé, bem como seja 
excluída a taxa SEL1C. 

É o  Relatório. 

Vo to 

Conselheiro Alexandre Kern, Relator 

Presentes os pressupostos recursais, a petição de fls. 314 a 339 merece set 
conhecida como recurso voluntário contia o Acórdão DR.1-P0A-3" Turma ris 10-19386, de 4 
de junho de 2009. 

Preliminar de nulidade por cerceamento de defesa. 

Rejeito a preliminar, pois não houve o mínimo cerceamento no direito de 
defesa do sujeito passivo. Sequer houve o alegado erro na capitulação legal, como pretende o 
tecorrente, posto que foi expressamente referido (fl. 12) o art. 25 da Lei n2  4.502, de 30 de 
novembro de 1964, que é a base legal do art. 164 do Regulamento do  Imposto sobre Produtos 
Industrializados — IPI, aprovado pelo Decreto rr2  4.544, de 26 de dezembro de 2002 — 
RIP1/2002, e do att. 147 do Regulamento do Imposto  sobe Produtos Industrializados - IPI, 
aprovado pelo Decreto rig 2,637, de 25 de junho de 1998— RIPI/98, 

Apresentação de novos documentos no momento processual do recurso voluntário 

O lecoriente pede reconhecimento do seu direito de instruir seu teem's° 
voluntário  com novo documento. 

Repot tondo-me nos §§ 4°c 5° do art. 16 do Decreto 11 2  70.235, de 6 de mat ço 
1972 - PAF, abaixo ttanscrito, asseguro ao recorrente tal dheito, desde que a ocorre'ncia  dc  
alguma das hipóteses pievistas na lineas "a", "b" ou "c" tenha sido fundamentadamente 
demonstrada: 

t 16 ,4 impugnação mencionará 

( 

§4' 	pr ova documental ser6 apresentada na impugnação, 
pi &randy o dir eito de o impugnante 	ern oun o moment° 
pocessual a metros que• 

a) fique demons!! (ida a impossibilidade de sua apr esentação 
opor tuna. pc» molly° de  foiça maior: 

bile:lira-se  aflito  on a direilo super venieme. 
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deviine-se a contrapot fatos ou ra:5es poste, immente tra:idas 
am autos  (Parágrafo e alíneas  acrescidos pelo art 67 da Lei n' 
9 5.32/97) 

§ .5e A juntada de documentos após a impugnaçlio deverci sei 
requei ida ei auto; idade julgadora, mediante  petição  em que se 
demonstre, com jimdamentos, a ocotrencia de uma day 
condições previstas nas alineas do pareigic0) anion» 
(Parágrafo  acrescido pelo ad. 67 da Lei n 9.532/97) 

Infelizmente, o recorrente  no se dignou a provar a ocorrência de qualquer 
das condições previstas nas  alíneas  do § 4°, razao pela qual afro conhecerei do novo 
documento. 

Mérito — direito a  créditos  do imposto na entrada de insumos 

A matéria não é nova neste Colegiado. 

Em  síntese, o recorrente pugna pelo seu  direito  ao cleditamento do imposto 
destacado nas notas fiscais de entrada de tijolos e concretos refiatários e bolas Duogam 
utilizados, respectivamente, no forno de clinquerização e em máquina de moagem, bens do 
ativo permanente; e dinamite, cordel e Powergel SE, utilizados na extração de  calcário  em 
minas a céu aberto. Fundamenta sua pretensão, basicamente, no argumento de que, embora não 
integrem o produto final, são consumidos no processo produtivo, e dessa forma configuram-se 
como insumos que geram créditos de LPL Particularmente aos tijolos e argamassa refratários e 
bolas Duogam, afirma que  não  se destinam ao Ativo  Permanente. 

Quanto ao perfeito entendimento do principio da não-cumulatividade e suas 
repercussões em matéria do direito ao crédito do IPI, deve-se esclarecer que o citado principio 
não é amplo e irrestrito, como quer o Recorrente, que se acha no direito de se creditar, 
independentemente das disposições inftaconstitucionais que regem a mat& ia e vinculam o 
julgador administrativo. 

sabido que tal tributo rege-se pelo principio da não-cumulatividade, 
previsto constitucionalmente no art 153, § 3°, II, da CRIF13/88. normatizado por disposições 
constantes do art. 49 do Código  Tributário  Nacional (CTN — Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966) e exercido por meio de uma  sistemática  de apuração denominada "sistema de créditos", 
disciplinada pelo Regulamento do Imposto sobre Produtos Industiializados (RI P1). 

Nos ter mos do art. 153, § 3°, inc. 11, da CRF B/88: 

"Ail 153( ) 

3 " 

11 - será nab cuundativo, compensando-se o que fin devido em  
coda operaVio com o 'nonionic! cobrado  mas  (title)  loi es,  

Constata-se, na redação do dispositivo constitucional, a inexistência de 
qualquer regramento a respeito principio da não-cumulatividade, cabendo então esta torah ao 
legislador  ordinário,  conforme estabelecido  no art. 49 clo CTN), que preceitua: 

"Art 49 0 imposto é f2C70 cum:daily°. dispondo a lei de An ma 
que o montante devido resulte da diferença a molar, em 
dom  minado pei lock ellire o imposto ielereine aos °dittos 
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saidas do estabelechnetuo e o pago relativamente aos produtos 
nele out  tidas "(»egritos acrescidos) 

Desta forma, o principio constitucional da no-cumulatividade teve sua 
sistemática regulada por lei  ordinária,  qual seja, o art. 25 da Lei nfa 4..502, de 30 de novembro 
de 1964, que ganhou notoriedade como a "lei  básica  do IPI", e alterações posteriores, que 
assim estabelecia: 

• 1. 25  • 1 Mann Mimics a recolhe,  -será o montante do impost() 
elativo aos pi fid11105  caídos cio estabelecimento, em coda nuis. 

diminuido do imposto I elativo aos produtos nele coil ados, no 
mesmo pet fork obedecidas as especificaviies e not mas que o 
regulantento estabelecer 

• y 	s. Luto de &drivel° só ó aplicável aos casos em que as 
produtos 	entradas 	se 	destine,» 	(.7 	comerciali:a0o, 
inclusu lalizavio ou acondicionamento e desde que OS mesmos 

au it ou as que resuliarem do pi  acesso incittsa vejam 
ibutados na califa cio estabelecimento " (negritos acrescidos) 

Do Regulamento do  imposto sobre Produtos Industrializados aprovado pelo 
Decido n2  87,981, de 23 de dezembio de 1982 (RIPI/1982), há os seguintes pieceitos acerca 
do mencionado principio l : 

"At 81 A mio-cionulatividada do  imposto  ú  eXel aria pelo 
sistema de tat:cilia,ali/baldo ao contribuinte, do imposto relativo 
a produtos entrados no seu estabelecimento, para ser abatido do 
que fbi devido js'lü pi odutos dele sahlos, num MeS1710 período. 
confol me estabelecido MAN capital°. " 

"At  figo 82 Os estabelecimentos industrials, e os que lhes fot.ent 
equipat tutor, poderão creditar-se 

-  cio imposto itdalivo a arauit ias-pt !may, produtos 
intennediaios e material de embalagem, adquiridos pal a 
emptego na indusn ialkaaio de produtos tributados, exceto as de 
Ling:Iota zero e os isentos, inchando-se, entre as matLit  ias-/si/mas  
e pu °Limos into mediários, aqueles que, embot a nilo se 
integt undo ao novo prochao, forem consumidos no processo de 
induct, sedvo se compreendidos ware os bens do ativo 
pernamente (Lei tr" 4502/64, artigo 25); (negrito acrescido) 

Ou ainda, consoante as palavras dc llugo de Milo Machado, em seu livro "Curso de Direito Tributdrio -, 12' 
Edicao, Malheiros Editores. tem-se: 
"Por faro de dispositivo constitucional (CF. art. 153, § 3°, inc II), o IPI 'sera no cumulativo, compensado-se o 
quo fbr devido cm coda operiwito com o montante cobrado nas anteriores' Nos termos do ON, 'o imposto  t nao 
cumulativo, dispondo a lei de forma que o montante devido resulte da diferença a maior, cm determinado period°, 
entre o imposto referente aos produtos saidos do estabelecimento co pago relativamente a produtos nele cant atlas' 
(art. 49) Explicita, outrossim, o Código que *o saldo verificado. em deteiminado period°. cm favor do 
contribuinte, transfere-se  pata o period° ou pet iodos seguintes' (CTN. art 49, paragrafo tinico) Em uma empresa 
industrial, por exemplo, isto  significa dizer o seguinte: a) faz-se o registro. como credito, do valor do !PI relativo 

entradas  de materias-primas. produtos intennediarios, materiais de embalagem, e outros insumos, que tenham 
soft hie a  incidência  do imposto ao sairem do estabelecimento de onde  viciam; b) flu-se o registro, como debito, 
do valor do IN calculado sobre os produtos que  saírem  No fim do mils é feita a apurarAo Sc o debito  é nmior, o 
saldo devedor corresponde  ao  valor a set recolhido. Sc o crédito C.) maior, o saldo é transferido paia o mês 
seguiple " 
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A disposição do art. 82 do RIP1/82 se repetiu no art. 147, I, do Regulamento 
do IPI aprovado pelo Decreto ns 2,637, de 25 de Junho de 1998 (RIPI198) e ao att. 164, 1. do 
Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI, aprovado pelo Decreto ns 
4,544, de 26 de dezembro de 2002— R1P1/2002, Note-se que o dispositivo regulador do  crédito 
básico  de 1131 define que o direito ao creditamento limita-se a  matérias-primas e  produtos 
intermediar i os  que passam a compor o produto final.  A limitação acima destacada. antiga, 
continua em vigor e evidencia a improcedência do direito alegado pela recorrente, 
r elativamente  a bens corn esse tipo de destinação. 

A legislação do IPI garante ao industrial também o direito de se creditor do 
imposto relativo a bens que, sem compor o produto final, sejam consumidos  durante o processo 
produtivo e não se classifiquem contabilmente no ativo permanente, valendo aqui invocar a 
dicção do Parecer Normativo CST ns 65, de 1979 (DOU de 6/11/1979), norma já  alçada 
condição de complemental das leis tributárias, em face de seu miter normativo e por ser 
reiteradamente observada pela administração tributária ha quase quarenta anos. Alerte-se ao 
Recorrente que é  passível  de utilização corno crédito o 1P1 destacado nas notas fiscais 
referentes aos insumos, somente se nos termos do  Parecer'  Normativo CST' n°65, de 1979, estes 
se enquadrarem no conceito de matéria-prima, produto  intermediário  ou de material de 
embalagem, segundo a legislação do IPI. Sobre o artigo 147, inciso I, do RIP111998, a 
Coordenação do Sistema de 'Tributação assim se manifestou: 

"Pal eco Normally() CST riC 65, de 1979 (DOU de n511 79) -  

4 - Note-se que o dispositivo esfd subdividido 	duos pa: tes, a 
imeira refer indo-se as matérias-p imas, aos prochao,s 

intermediarios e ao material de embcdagem, a segunda 
relacionada as mate': imas e aos pi  adulo,:  intermediários 
que, embora não se integrando ao nova pi oduto, sejam 
consunddos no pi ocesso de atrium ializacão 

4 1 - Observe-se, ainda, que enquanto na priown a parte  da  
nor ma "match ias-pi imas" e "produtos inter media,  ia.:  são 
empregados "so icto sense, a segunda usa tais espre.ssaes em 
seu semido quaisquer bens que, emboia não se integi ando 
ao pm  adufo  em fain icação se consumam na operação de 
inclustriali:acão 

4 2 - Assim, somente gm am direito ao credito os pi ochaos que se 
integrem ao novo produto . fabricado e os que, mbar a não se 
integrando, sejam consumidos no process° de fabticação, 
/k  ando  definitivamente  excluídos  aqueles que não se integrem 
item sejam consumidos na operação de Whist, jail:ay-iv 

5 - No que dh: respe ito  à pi imeira par te da nor ma, que 	*re 
a maid,  ias-pi  luzas  e produtos inter medial his "strict() sensu",ou 
seja, bem  cio.:  quais. altavés de quaisquer das operacries  de  
inrhisn ialisação enumeradas no Regulamento. resulta 
diretamente um novo produta tais como, esemplilicadameme, a 
model, a com relação a um móvel ou o papel com  i  elerência a 
urn !Iwo, nada há que se comenun de ye: que o &rear) ao 
crédito, diferentememe do que ocol re com  os  rejirtidos na 
segunda par te, rle lido se vincula, a (»adorer requisito, não 
sofreu aheração com relação aos dispositivos constantes dos 
regulamentos antel lares' 

Nota do Relator: referenda aos regramentos anteriores ao Regulamento do IN aprovado pelo Decreto n" 
83 263/79 (RIPI/79) 

a 



Processo o" 11041 000560/2003.55 	 S3-11:03 
Actirdilo o "31103-01.046 	 11 439 

6 - Todavia, relativamente aos produtos referidos na segunda 
pat  te.  matér ias-p imas e  pi °dittos intermediarios entendidos em 
smith, amplo. ou seja, aqueles que  embata  não solicim as 
refer idas operações são nelas utilrados, se consumindo em 
virtude do contato /is (co con? o p °ditto em icação, has como 
liras, laminas de solo e catalisadores ,  além  da ressalva de não 
gel arem o direito se compreendidos no ativo pet manente, exige-
Ne ulna  Sé,  ie de consideraçães 

6 1 - Ha quem entenda, tondo em vista tal ressalva (não germ em 
dIt j/o ao Ciédito os pi °chaos comp eentlidas mine as bens do 
ativo pet manente). que autamaticamente goat iam o direito ao 
ciédito as pi ()chaos izão inseridos naquele glupo de comas. on 
.seja, que a norma em questão feria adotado como ci Uério 
distintivo,  para efeito de admitir out não o crédito, o natamento 
contábil emprestada ao bem 

62 - Emu:lama uma simples exegese lógica do dispositivo já 
demonso a a imp ocedência do al pimento, uma quo, 
consoante regra jimdamemal de lógica fonnal,  c/c  uma  premissa  
negativa (as pi odutos ativados permanentemente não gem am o 
&J ell()) somente conclui-se pot uma negativa, não podendo, 
poi lanai em &wilt) de tal prernissa, set cillimativa a  conclusão.  
ou Au». no caso, a de que os bens não ativados 
permanentemente gem am o direito de crédito 

7 - Out, assini. aceita, ern que pese a contradição lógico-formal, 
a tese de que posit  os  prochitos que não sejam 	 imas 
nem pioduto.s  hue, mediatios 	(cio  .senstr°, vigente  o RIP1/79. 
o direito au não ao crédito deve ser dedicido erclusivamente em 
função do ciitério  contábil  all estatuiclo, estar-se-ia 
considemmulo  inócuas  diversas palavras ccmstantes do texto 
legal, de ve: que bastaria que o 'Oujda comando, en: sua 
segunda pat  te,  re:asse e os demais  pi °dittos que foi em 
consumidas no processo de Indust, lali:ação, salvo se 
comp eendidos elate os bens ao ativo permanente". pal a 0 
mesma  i  esullado 

7 1  - Tal opção, todavia, equivaleria a 1,6, de lado o pu incipio 
gel al de dheita consoante o qual "a lei não deve comer pa/amas 
infiteis". o clue Sri licito firer na hipótese de não .se enconu err 
erplict4ão par tt as erp essiks Match 

3 -  No caso. emit:it:171o, a pi 6pria exegese  histórica  da not ma 
desmeme esta acepção, de ve: que a es-pressão "incluindo-se. 
entre as match (as-pintas e os produtos intermedicb ias, aqueles 
que, embot a lob se integrando no novo produto forem 
constuniclos no ',locos° de industrialkação" é justamente a 
finial que consta de todos as dispositivos anteriores (inciso 1 do 
artigo 27 de Decielo 56791/65, inciso 1 do ai  ligo  30 do Decreto 
n°61 51467 e inciso 1 do  am  ligo 32 cio Decreto n° 70 162/72), o 
que equivale a que foi sempre em função dela que a 
distinção mat e os bens que, nab sendo matérias-primas item 
pm °chaos  imitem  media, ias "sa imo 4e11511 "  , get can ou não direito 
ao crédito. isto é. segundo todos estes dispositivos, gem avant o 
direito os °dittos que  embata  não se integtando no novo 
prochaa lossem col:Armadas no pr  acesso  de inchtstriali:ação 

9 
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8 1 - Anm ma constante do direito ante, lot  (inciso Ido  cu  ligo  32 
do Decreto n" 70 162/72), todavia  i  esiningia o akance do 
dispositivo, dispondo que o consumo do pr  adula,  pat a que se 
ape, fekoasse o di, eito do crédito devo ia se dal imediata e 

integral/ricrac 

8 2 - O dispositivo vigente inciso 1 do at  ligo  66 do R11)1/79 
sua re:, deixou de tegistran tal resit ição, acrescentando, a titulo 
c/c  inovação. a pal te final referente à contabilkação no ativo 
pet manente 

9 - Como se vO, o que mudou não foi o ctikt  ia,  que continua 
sendo o do consumo do bent no processo industrial, mas 
resit igão a este 

10 - Resume-se, poi tanto, o pi °Memo na de/el minação do que se 
deve  entendei  como produtos "que embota não se integi ando no 
novo produto, forem consumidos no pi  acesso  de  
Indust, ialkação", para efeito de reconhecimento ou não do 
direito ao crédito 

10 1 - Como o testo fala em "inchando-se elatc as matárias- 
imas e os  pi odutos interntediririos", é evidente que tais bens 

hão de guardai semelhança com as match imas e os 
prorhaos inter medicirios "strict° scrim"  , semelhança esta que 
teiide no fato de exercerem na ope, ação de industrialkação 
função  análoga  a destes, ou seja, se C011511Mirein em deconacia 
de um contato fisko, ou melho, dkendo, de uma ação 
(theta/new exert ida sobre o produto em fah, icação, ou por este 

clout  ente  soft ida 

10 2 - expressão "consumidos" sobretudo levando-se em conta 
que as re.strições "imediata e integralmente", constantes do 
dispositivo cot respondente do Regulamento anto lot final» 
omitidas, ha de se, entendida em sentido amplo, ain angendo, 
exemplijicativamente. o desgaste, o desbaste, o dano e a perda 
rie pi op iedades fisicas ou quimicas. desde que &c on, entes de 
ação direla do  instituo  sobre o pi °chit° em fain icação, rut desk 
soble o Insumo 

) 

A leitura do Parecer acima reproduzido ern parte demonstra seu objetivo de 
esclarecer a equivocada interpretação de que qualquer elemento consumido nas instalações da 
contribuinte, certamente  necessário  ao desenvolvimento de suas atividades, ainda que 
indiretamente, seja considerado matéria-prima ou produto intermediinio cons o fim de gerar o 
respectivo direito ao  crédito. Torna-se  claro, assim, que nem tudo que se consome ou se utiliza 
na produção pode ser conceituado como matérias-primas ou produtos  intermediários,  de acordo 
com a legislação do IP1.. 

Nesse mesmo sentido já havia se pronunciado a  Coordenação  do Sistema de 
Tributação através do Parecer Normativo CST ng 181, de 1974, publicado no DOU de 
23.10.74, que dispunha no seu item 13: 

"13 - Pot out, o lado, r essalvados os casos rle incentivos 
expesscimente previstas em lei, não geram direito 00 ci&lito do 
imposto os pm odutos incorpo, ac/os ins instalações lurks!, iais,  as  
pat (es, peças e acessát  ias  de máquinas equipamentos e 
lei 'alumna's, niesmo que se desgastem ou se COMUMalll no 
deco, re; do pi oce.sso de inclustrialkação, bem como os produtos 

•. 	 10 



Este moinho gira, provocando o 
impacto das bolas de aço com a 
mistura na primeira Camara de 
moagem 
Na segunda câmara corn bolas 
menores ocorre o atrito  entre as 
bolas e o material, reduzindo ainda 
mais a granulornairla 

Entraria 

Misfire 

Ar 
quente 

Bolas de moagem de 
varlos  diâmetros  entre 
90mm a 60mm na 
primeira câmara 
Na segunda,  variam  
cia  15mm a 30mm 

Moinho debolas 

lt 
vir:4410A0414/418,104«tiotim es 
Tiltaasoileatirce:V=t1L4 

OOP— 't Bolas oedoras 

: câmara  

saída 

lvi istura  moída  
(farinha ou cru) 
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erupt egados  ira  mwrutençao das instalaqiies, das nuiquinas e 
equipamentos, inclusive hi& ificantas e combustíveis necessárias 
ao .5Clf acionamento Entre °rams, silo produtos dessa nature:a 
limas. te.bolos. lamina de serra, maw!, is. brocas, 
refiauirios usadas  en: Amos de  furão  de metais, tintas e 
lubrilicanies empregados na manutençiio de nuiquinas e 
equipamento.s. etc 

Assim sendo, nos termos dos Pareceres retrocitados e em  consonância  corn o 
inciso 1 do art. 147 do RIPI/1998, vigente à  época dos fatos, geram direito ao crédito, além das 
matérias-primas, produtos intermediários shicto-sensu e material de embalagem que se 
integram ao produto final, quaisquer outros bens — desde que não contabilizados pela 
contribuinte em seu ativo permanente — que se consumam por decorrência de um contato 
fisico, ou melhor dizendo, que sofram, em função de ação exercida diretamente sobre o 
produto em fabricação ou deste sobre o insumo, alteraVies tais corno o desgaste, o dano ou a 
perda de propriedades fisicas ou  químicas,  restando definitivamente  excluídos aqueles que ndo 
se integrem nem sejam consumidos na operação de industrialização, Ou seja, deve-se 
considerar no conceito de MP e PI, em sentido amplo, os bens que, embora não se integrando 
ao novo produto, sejam consumidos no processo de industrialização, guardando semelhança 
com as MP e os PI em sentido estrito, semelhança esta que reside no fato de exercerem, na 
operação de industrialização, função  análoga  à das MP e PI, ou seja, se  consumirem,  em 
decorrência de urn contato físico, ou melhor dizendo, de urna ação diretamente exercida sobre 
o produto em fabricação ou desse sobre o insumo. 

Ao caso concreto. Reproduzo abaixo as figuras que ilustram a descrição do 
processo produtivo do cimento: 

Ilustração de urn moinho de bolas 

0 diagrama acima ilustra claramente como se da a utilização das bolas de 
moagem 0 process° de moagem consiste na entrada dos materiais dosados, num moinho de 

II 



Fluxo de 
gases., 

Fluxo de 
material cru 
setas pretas 
para baixo 

I 	t. 

bolas ou de rolos, onde a moagem ocorte corn impacto e por atrito. Corn efeito, nesse processo. 
as bolas de moagem (ou rolos, quando for o caso) desgastam-se no contato direto corn o 
produto em fabricação. Não poderia ser diferente, Sem as bolas não haveria o processo risk° 
de moagem. Todavia, não resta dúvida que o moinho em questão 8 equipamento imobilizado, e 
as bolas constituem-se em partes e peças, incidindo o óbice da parte final do inc. I do art. 25 da 
Lei n 2  4.502, de 1964. 

As figuras abaixo ilustram o processo de clinquerização. 

Etapa de clinquerização 

Interior de um forno rotativo em operação 

No processo de clinquerização os combustiveis mais utilizado para elevar 
temper atura de clinquerização são: oleo pesado, coque de petróleo, carvão mineral ou vegetal. 
A temperatura do forno alcança 1400°C. Nessas condições, é evidente a necessidade emprego 
de materiais refratários, que fatalmente se desgastam em função das altas temperaturas e 
mesmo pela fluxo do produto em fabricação e para que as chapas de aço do revestimento 
externo do forno não percam as suas propriedades, fato que exige que, periodicamente, o 
revestimento interno  refratário seja substituído, havendo inclusive mapas de controle da 
substituição no estabelecimento. Nada obstante, é  inegável  a condição de imobilizado do 
equipamento, razão pela qual tambéni incide a exceção da parte final do inc. I do art, 25. 

Quanto aos insumos dinamite, cordel e Powergel SE, são usados, 
confessadamente na lavra a céu aberto do calcário A extração do  calcário refoge ao conceito 
de industrialização, sob qualquer uma de suas modalidades,  Portanto,  nessa etapa da fabricação 
do cimento, ainda não há industrialização e, portanto, nem direito a crédito. 

; 

,.( 12 
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Multa de lançamento de oficio e juros de mora  calculados  pela taxa Selic 

Quanto ao requerimento para redução do percentual da multa,  esclareço  que 
inexiste ptevisfio legal para tanto . O art. 80, inc. 1, da Lei n5  4..502, de 1964, base legal da pena 
aplicada, n;io deixa qualquer margem nesse sentido. 

Quanto ao juros de mora acrescidos, incide a  Súmula  CARF n2  4: 

Sóinula  C-!/?F  NI' 4 

A pal tit de 1" de abt il de 1995, os jut os mot  dói  ios incidentes 
sob, e débitos ti ibutórios achninisfi arks pela Sect eau ia  da 
Receita Feder al do Lit asil são devidos, no pet !ado de 
inadimplência, à taxa referencial do Sistenta Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC  porn  títulos  fedei ais 

Conclusiio 

Com essas considerações, voto por  rejeitar  a preliminar de nulidade e, no 
mérito, negar provimento  ao  recur so. 

Sala das Sessões, em 9 de dezembro de 2010 

Alexandre Kern 
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